
SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 
18 
1B.40 
3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 
TOTAL ATIVIDADES CORRENTE ATIU.CAIXA BENEFICENTE POLICIA MILITAR 15.82.495.8.266 229.554.896.00 

TOTAIS.. 229.554.896,00 

1B.5B CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL . 
TO T A L . 

ATIVIDADES CORRENTE ASSIST.MEDICA,HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA 15.62.495.2.289 229.554.696,00 
TOTAIS... 229.554.696,00 

229.554.096.00 
229.554.896,00 
229.S54.696.00 

TOTAL 
229.554.896,00 
229.554.696,00 

229.554.896,00 
229.554.896,00 
229.554.696,00 

TOTAL 
229.554.896,00 
229.554.696,00 

SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

16 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

16.58 CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 
TOTAL 229.554.896,00 
3A. «UOTA 229.554.896,«0 

-I?! E L*_L_I SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 
OOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ÕRCÃHÊNTÕ'PRÕÕRÃHÃ̂  DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAHA A NÍVEL DE ELEMENTO 

OROAO 1B.58 - CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

229.554.896,00 

DECRETO N? 32.388, DE 24 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Saúde, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o Es tado de São 
Paulo , n o uso de suas atribuições legais e de c o n f o r m i d a 
de c o m o que dispõe o ar t igo 4°, d a L e i n ? 6 . 6 2 6 , de 27 
de d e z e m b r o de 1989 , 

Decreta : 
A r t i g o 1? — F i c a aber to u m crédito de C r S 

3 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( t rezentos e cinqüenta milhões de c r u 
zeiros) , s u p l e m e n t a r ao orçamento d a Secre tar ia d a Saú
de, o b s e r v a n d o - s e as classif icações I n s t i t u c i o n a l , 
Econômica e Funcional-Programática, c o n f o r m e as Tabe
las e m a n e x o . 

A r t i g o 2° — O crédito aber to p e l o a r t i go an t e r i o r se
rá c obe r t o c o m recursos a que a lude o i n c i s o II, d o § I o , 
do ar t igo 4 3 , da Le i Fede ra l n ? 4 . 3 2 0 , d e 17 de março 
de 1964. 

A r t i g o 3? — F i c a a l t e rada a Programação Orçamen
tária da Despesa d o Estado , es tabe lec ida p e l o A n e x o I, de 
que trata o ar t igo 3 ° , d o D e c r e t o n ? 31 • 108, de 28 de de
zembro de 1989 , de c o n f o r m i d a d e c o m a Tabe l a 2, deste 
decre to . 

A r t i g o 4° — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r na da ta de 
sua publicação. 

Palácio dos Bande i r an t e s , 24 de s e t embro de 1990 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 

José Machado de Campos Filho, 
Secretário d a F a z e n d a 

Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de E c o n o m i a e P l ane j amen to 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Secre tar ia de Es tado d o G o v e r n o , aos 
24 de s e t embro de 1990 . 

SUPLEHENTACAO VALORES EW CRUZEIROS 

4.1.1.0 OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 3 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

PROJETOS CORRENTE 
E D I F I C A Ç Õ E S DE PRÓPRIOS NA ODE.S.PAULO 
13.75.42B.1.044 

T O T A I S . . . 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L 

C A P I T A L 

3 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

3 5 * . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

TOTAL 

3S0.000.OO0.00 

3 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EN CRUZEIROS 

00 SECRETARIA DA SAUOE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

07.01 A0N1NISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 3 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

3A. OUOTA 3 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

DECRETO N? 32.389, DE 24 DE SETEMBRO DE 1990 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a efetuar, 
a título de adiantamento, o pagamento do 
pessoal abrangido pelos Projetos de Lei que 
específica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Artigo 1 ? — A Secretaria da Fazenda fica autorizada, até a 

promulgação das respectivas leis, a efetuar o pagamento a título 
de adiantamento, aos funcionários e servidores abrangidos pelos: 

I — Projetos de Leis Complementares n?s 10, 12, 13, 14, 
15 e 18/90, encaminhados à Assembléia Legislativa pelas Mensa
gens Governamentais n?s 60, 66, 67, 68, 69 e 94/90 de 17-7-90, 
10-8-90 e 18-9-90, respectivamente, e 

II — Projetos de Leis 524 e 525/90, encaminhados à Assem
bléia Legislativa pelas Mensagens Governamentais n?s 96 e 97/90 
de 19-9-90. 

Artigo 2° — A autorização contida no artigo 1 ? deste de
creto estende-se nas mesmas bases e condições: 

I — ao cálculo dos proventos dos inativos, e 
II — ao cálculo da retribuição-base para determinação do 

valor da pensão mensal, devida pelo Instituto de Previdência do 
Estado e pela Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado. 

Artigo 3? — O valor das diárias será calculado, nos termos 
do artigo 2? do Decreto n? 28.962, de 3 de outubro de 1988 
c o m base no valor da Faixa 10 da Tabela I de Vencimentos Car 
gos em Comissão constante do Projeto de Lei 524/90 a que se 
refere o inciso II do artigo 1? deste decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1? de julho de 1990 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 

setembro de 1990 

DECRETO N? 32.390, DE 24 DE SETEMBRO DE 1990 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a 
efetuar, a título de adiantamento, o 
pagamento dos valores da ajuda de 
custo para a alimentação de que 
tratam os artigos 2? e 3° do Projeto de 
Lei Complementar n? 14/90, 
encaminhado ã Assembléia Legislativa 
pela Mensagem n ? 68, de 10 de agosto 
de 1990 e dá outras providências 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o Es tado de São 
P a u l o , n o uso de suas atribuições legais , 

Decre ta : 
A r t i g o 1 ? — F i c a a Secre tar ia d a F a z e n d a a u t o r i z a d a 

a e fetuar, a título de a d i a n t a m e n t o , o p a g a m e n t o d a aju
d a de cus t o p a r a alimentação, p r e v i s t a n o a r t i go 2 ? d o 
Pro j e to d e L e i C o m p l e m e n t a r n ? 14/90. 

A r t i g o 2? — A ajuda de cus to pa ra alimentação de que 
t r a t am os ar t i gos 2? e 3° d o P ro j e t o de L e i C o m p l e m e n 
tar n ? 14, de 1990 , f i ca f i x ada n a seguinte c o n f o r m i d a d e : 

I — D e l e g a d o de Polícia, Médico Leg is ta e P e r i t o C r i 
m i n a l : 0 , 0 1 9 5 d o padrão d o ca rgo de D e l e g a d o de Polí
c i a d e 4? C lasse ; 

II — Escrivão de Polícia e Inves t i gado r de Polícia: 
0 , 0 1 5 5 d o padrão d o c a r g o de D e l e g a d o de Polícia de 4? 
Classe ; 

III — D e m a i s cargos d a c a r r e i r a p o l i c i a l : 0 , 0 1 1 5 d o 
padrão d o ca rgo de D e l e g a d o de Polícia de 4? Classe . 

A r t i g o 3° — Não sendo o Pro je to de L e i C o m p l e l m e n -
tar n ? 14/90 a p r o v a d o p e l a Assembléia Leg is la t i va , os va 
lores pagos nos t e r m o s d o ar t i go 1 ° deste d e c r e t o serão 
deduz i dos , mensa lmen t e , dos v e n c i m e n t o s dos funcioná
r ios bene f i c i ados . 

A r t i g o 4 ? — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r n a da ta de 
sua publicação, r e t r o a g i n d o seus efe i tos a 1 ? de j u l h o de 
1990 . 

Palácio dos Bande i r an t e s , 24 de s e t e m b r o de 1990 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 

José Machado de Campos Filho, 
Secretário d a F a z e n d a 

Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 
Secretário d a Segurança Pública 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Secre tar ia de Es tado d o G o v e r n o , aos 
24 de s e t e m b r o de 1990 . 

DECRETO N? 32.391, DE 24 DE SETEMBRO DE 1990 
Altera a redação de dispositivos do 
Decreto n ? 28.989, de 7 de outubro de 
1988 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o Es tado de São 
P a u l o , n o uso de suas atribuições legais , 

Decre ta : 
A r t i g o 1 ? — O s i n c i s o s I, II e III d o ar t i go 6 ? d o D e 

c r e t o n ? 2 8 . 9 8 9 , de 7 de o u t u b r o de 1988 , pa s s a m a ter 
a segu in te redação: 

" I — Of i c ia i s e Asp i rantes a O f i c i a l : 0 , 0195 d o Padrão 
P M 12; 

II — A l u n o s O f i c i a i s , Subtenentes e Sargentos: 0 , 0155 
d o Padrão P M 12 e 

III — C a b o s e S o l d a d o s : 0 , 0 1 1 5 d o Padrão P M 1 2 . " . 

A r t i g o 2 ? — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r n a da ta de 

sua publicação. 

Palácio dos Bande i r an t e s , 24 de s e t e m b r o de 1990 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 

Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 
Secretário d a Segurança Pública 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Secre tar ia de Es tado d o G o v e r n o , aos 
24 de s e t e m b r o de 1990 

DECRETO N? 32.392, DE 24 DE SETEMBRO DE 1990 
Autoriza o Secretário da Educação ce
lebrar Termo de Cooperação Intergo
vernamental com Municípios do Estado 
de São Paulo 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o Es t ado de São 
P a u l o , n o u s o de suas atribuições lega is , e m face d a E x 
posição de M o t i v o s d o Secretário d a Educação, 

C o n s i d e r a n d o q u e a Constituição Fede ra l , e m seu ar
t i go 2 1 1 , estabe lece q u e a União, os Es tados , o D i s t r i t o 
F e d e r a l e os Municípios organizarão e m r e g i m e de c o l a 
boração seus S is temas de E n s i n o e 

C o n s i d e r a n d o q u e a Constituição E s t a d u a l , além de 
estabe lecer q u e os Municípios d e v e m o r g a n i z a r seus pró
p r i o s s is temas de e n s i n o (art igo 239 ) p r e s c r e v e a i n d a n o 
ar t i go 2 4 0 , que : " O s Municípios responsabilizar-se-ão 
p r i o r i t a r i a m e n t e p e l o e n s i n o f u n d a m e n t a l , i n c l u s i v e p a 
r a os q u e a e le não t i v e r e m acesso n a i dade própria, e pré-
-esco lar , só p o d e n d o a tuar nos níveis ma i s e l e vados 
q u a n d o a d e m a n d a naque l es níveis es t i v e r p l e n a e satis
f a t o r i amen t e a t e n d i d a , d o p o n t o de v i s t a q u a l i t a t i v o e 
q u a n t i t a t i v o " , 

Dec re t a : 
A r t i g o 1 ? — F i c a o Secretário d a Educação a u t o r i z a 

d o a ce l eb ra r T e r m o de Cooperação I n t e r g o v e r n a m e n t a l , 
c o m os Municípios que , a despe i t o de es tarem o u não par 
t i c i p a n d o d o P r o g r a m a de Municipalização d o E n s i n o O f i 
c i a l , v o l u n t a r i a m e n t e a d e r i r e m à f o r m a de Cooperação, 
nos t e r m o s d o m o d e l o a n e x o a este d e c r e t o c o m a f i n a l i 
dade de descentralização, expansão e m e l h o r i a d o E n s i 
n o F u n d a m e n t a l n o Es t ado de São P a u l o . 

A r t i g o 2 ? — N o p r a z o de 3 0 ( tr inta ) d ias , a c o n t a r d a 
data d a publicação deste d e c r e t o , o Secretário d a E d u c a 
ção baixará n o r m a s c o m p l e m e n t a r e s p a r a sua execução. 

A r t i g o 3 ? — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r n a d a t a de 
sua publicação. 

Palácio d o s B a n d e i r a n t e s , 24 de s e t e m b r o de 1 9 9 0 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 

Carlos Estevam Aldo Martins, 
Secretário de Educação 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Secre ta r i a de Es t ado d o G o v e r n o , aos 
24 de s e t e m b r o d e 1 9 9 0 . 

M o d e l o a q u e se refere o a r t i go 1? d o D e c r e t o n ? 
3 2 . 3 9 2 , d e 24 de s e t e m b r o de 1990 . 

Termo de Cooperação Intergoverna
mental que, entre si, celebram o Esta
do de São Paulo, através da Secretaria 
da Educação e o Município de 

O Es tado de São P a u l o , p o r intermédio d a Secre tar ia 
d a Educação, d o r a v a n t e d e n o m i n a d a " S e c r e t a r i a " , neste 
a to r ep r e s en tado p e l o seu t i tu l a r , 
d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o p e l o Excelentíssimo Sr. G o v e r 
n a d o r d o E s t a d o , nos t e rmos d o D e c r e t o n ? 3 2 . 3 9 2 , de 
24 de s e t e m b r o de 1990 e o Município de 
d o r a v a n t e d e n o m i n a d o "Mun i c íp i o " , r ep r e s en tado p e l o 
Pre f e i t o M u n i c i p a l d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o p e l a L e i M u 
n i c i p a l n ? , 
de de de 199 , têm, ent re s i , jus to e 
ace r tado ce l eb ra r o presente T e r m o c o m as Cláusulas q u e 
se seguem: 

CLÁUSULA P R I M E I R A 

D o Objeto 
O ob je to d o presente T e r m o de Cooperação Intergo

v e r n a m e n t a l é o de construção, p e l a Secre tar ia e m área(s) 
doada(s ) p e l o Município, de prédio(s ) p a r a unidade (s ) es-
colar(es) , equipada(s ) c o m mobil iário c o m p l e t o , m a t e r i a l 
v a r i a d o , utensílios e acessórios das instalações, des t ina 
da^ ) à implantação de escola(s) de E n s i n o f u n d a m e n t a l , 
a ser a d m i n i s t r a d a p e l o Município. 

CLÁUSULA S E G U N D A 

Das Obr i gações C o m u n s 
a) . P r o p o r c i o n a r , r e c i p r o c a m e n t e , f ac i l i dades p a r a : 
1. f l u x o de dados e informações; 
2. a p o i o mútuo en t re os partícipes n a utilização dos 

r ecursos h u m a n o s e mate r ia i s disponíveis; 
3. supervisão d o p l a n e j a m e n t o , execução e avaliação 

d o ob j e t i v o deste T e r m o de Cooperação In t e r gove rna 
menta l , c o m a colaboração d a Comissão M u n i c i p a l de E d u 
cação, o n d e a m e s m a se e n c o n t r a r constituída; 

b) C a d a partícipe se respnsabilizará p e l a contratação 
que f i zer , n a f o r m a d a l e i . 

CLÁUSULA T E R C E I R A 

Das Obr igações da Secretar ia 
a) Des t inar o(s) prédio(s) escolar(es) objeto(s) deste ins

t r u m e n t o c o m o mobil iário c o m p l e t o , m a t e r i a l v a r i a d o , 
utensílios e acessórios das instalações existentes no(s) mes-
mo(s) , à administração d o Município, c o n f o r m e padrão 
v i gen te d a Secre tar ia ; 

b ) D e s i g n a r u m represen tan te p a r a a c o m p a n h a m e n 
to d o s t r aba lhos técnicos de individualização, aprovação 
e aceitação da(s) área(s) a ser(em) doada(s) p e l o Município; 

c) Rea l i z a r R e f o r m a s Ge ra i s v i s a n d o a res tabe l ece r as 
condições o r i g i n a i s do(s) p féd io (s ) des t inado (s ) a o M u 
nicípio; 

d) F o r m a l i z a r a destinação do(s) prédio (s ) escolar (es) 
tratado(s) neste t e r m o , n a c o n f o r m i d a d e d a legislação e m 
v i g o r , c o m o c o n c u r s o d a P r o c u r a d o r i a G e r a l d o E s t a d o , 
p o r intermédio de sua P r o c u r a d o r i a d o Patr imônio Imo 
biliário. 

CLÁUSULA Q U A R T A 

Das Obr i gações d o Munic íp io 
a) C r i a r i n s t r u m e n t o s legais e r egu lamenta r es , e m ní

v e l m u n i c i p a l , que v i a b i l i z e m a execução das cláusulas des
te T e r m o de Cooperação I n t e r g o v e r n a m e n t a l ; 

b ) R e l a c i o n a r o(s) terreno(s ) q u e poderá (ão ) ser d o a -
do(s) p e l o Município, c o m respec t i vo ( s ) endereço(s) , e m 
d o c u m e n t o apa r t ado q u e passará a in t e g ra r este t e r m o ; 

c) D o a r ao Es t ado área(s) d e p r o p r i e d a d e m u n i c i p a l , 
l ivre(s) e desembaraçadas(s) de qua i squer ônus o u r e s p o n 
sab i l i dade dest inada(s ) à construção de Escola (s ) d e E n s i 
n o F u n d a m e n t a l ; 

d ) S u b s t i t u i r , e m caso de necess idade , q u a l q u e r ter
r e n o q u e não v e n h a apresentar condições de a p r o v e i t a 
m e n t o , de c o m u m a c o r d o c o m a Secre tar ia , n o q u e tange 
à indicação de o u t r a área q u e v e n h a in te ressar à e x e c u 
ção d o P l a n o de Obras/SE, o b s e r v a d o o i t e m " b " d a Cláu
su la T e r c e i r a ; 

e) C r i a r , ins ta la r e c o l o c a r e m f u n c i o n a m e n t o a(s) es-
cola(s ) ob j e to deste t e r m o q u e passará(ão) a fazer p a r t e 
in t eg ran te d a R e d e M u n i c i p a l de E n s i n o , ao q u a l c o m p e 
te a l o c a r os r e cu r sos h u m a n o s e ma te r i a i s ; 

f) Não a l t e rar a utilização do(s) imóvel ( is ) a q u e se re
fere este T e r m o e des t inado (s ) à implantação de escola(s) 
p a r a a t e n d i m e n t o à d e m a n d a e s co l a r d o E n s i n o F u n d a 
m e n t a l ; 

g) Rea l i zar , às suas expensas , Re forma(s ) de Emergên
c ia^ ) necessária(s) ao b o m f u n c i o n a m e n t o da(s) Unidade(s ) 
Escolar (es ) ; 

h) P e r m i t i r , q u a n d o necessário, a verif icação do(s) 
imóvel ( is ) p o r r ep resen tan te c r e d e n c i a d o , d a Secre tar ia . 


